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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Contratos

Núcleo de Formalização

 

Ata de Registro de Preços n.º 146/2021  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2021

PEDIDO DE COTAÇÃO Nº 105/2021 COM REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO SEI 04016-00081674/2021-11

 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 28.481.233/0001-72, cons�tuído sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), ins�tuído pela Lei Distrital nº 5.899, de 3 de
julho de 2017, com nomenclatura alterada pela Lei Distrital nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674,
de 19 de fevereiro de 2019, sediado no SMHS – Área Especial – Quadra 101 – Bloco A, Brasília - DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por
seu Diretor de Administração e Logís�ca, o Sr. JOSÉ ANTONIO GONÇALVES ROSA   , brasileiro, casado, residente nesta Capital Federal, inscrito no
RG sob o nº 075909673-8 - MD, e no CPF/MF nº 487.117.134-53, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa UNIBIO
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.330.520/0001-86, neste ato representada pelo(a) Procurador(a),  o(a) Sr.(a)
NEIDE DA SILVA VIEIRA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quan�dade  cotada, atendendo as condições previstas Elemento
Técnico 75/2021  (Doc. SEI/GDF 66725545), sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento Próprio de Compras e Contratações
do IGESDF, consonante Resolução CA/ IGESDF Nº 07/2019 e Anexo, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de OPME PARA PROCEDIMENTOS DE BIÓPSIA
DO SERVIÇO HEMATOLOGIA E MASTOLOGIA, conforme especificação no subitem 2.1. deste Instrumento e do Elemento Técnico 75/2021  (Doc.
SEI/GDF 66725545) anexa a proposta comercial (Doc. SEI/GDF 67237287), os quais são partes integrantes desta Ata, independentemente de
transcrição.

 

1.2. Ao presente registro de preços não importa direito subje�vo à compra, tampouco do quan�ta�vo indicado no item 2.1.
abaixo, facultado ao IGESDF promover a aquisição com terceiros sempre que verificados preços mais vantajosos, conforme dispõe o ar�go 17, do
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, e demais condições ofertadas e aqui registradas são as que
seguem:

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1 125

Agulha com fio guia para marcação pré cirúrgica 20G x 10 cm.
Descartável e estéril. Modelo: CDN-R 20/10 Procedência: Nacional
Marca e Fabricante: UNIT RMS: 10287070059 Validade: mínima de
12 meses Garan�a: 12 meses após a entrega do almoxarifado 

120 UNIT RMS:
10287070059 58,00

 

6.960,00

 

2 5548

Agulha de biópsia p/ medula óssea, aço inoxidável, dimensão 11 G x
10 cm, ponta piramidal, empunhadura anatômica de policarbonato,
componente II c/ mandril cen�metrado, penetração rosqueável,
cânula �po pinça para coleta da amostra sem flexão da agulha,
conector luer lock, uso descartável, estéril. Modelo: AM-1 11/10
Procedência: Nacional Marca e Fabricante: UNIT RMS: 10287079003
Validade: mínima de 12 meses Garan�a: 12 meses após a entrega do
almoxarifado

202 UNIT RMS:
10287079003 63,00 12.726,00

3 2404 Agulha de biópsia, aplicação p/ medula óssea, material aço
inoxidável, dimensão 13G x 10 cm, �po ponta ponta piramidal,
componente cânula extratora de amostra, componente i c/ mandril
perfurante, componente II cabo anatômico c/trava de segurança,
conector conector luer lock, �po uso descartável, esterilidade estéril
Modelo: MO-BS1 13/10 Procedência: Nacional Marca e Fabricante:

152 UNIT RMS:
10287070023

61,00 9.272,00
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UNIT RMS: 10287070023 Validade: mínima de 12 meses Garan�a:
12 meses após a entrega do almoxarifado

4 16

 Agulha de biópsia, aplicação p/ medula óssea, material aço
inoxidável, dimensão 8G x 10 cm, �po ponta ponta piramidal,
componente cânula extratora de amostra, componente i c/ mandril
perfurante, componente ii cabo anatômico c/trava de segurança,
conector conector luer lock, �po uso descartável, esterilidade estéril
Modelo: AM-1 8/10 Procedência: Nacional Marca e Fabricante: UNIT
RMS: 10287070023 Validade: mínima de 12 meses Garan�a: 12
meses após a entrega do almoxarifado

86 UNIT RMS:
10287070023 63,00 5.418,00

5 127

Agulha para biopsia de mama. Material: aço inox e plás�co,
tamanho/capacidade: calibre 14G com 10 cm de comprimento,
caracterís�ca adicional: descartável, estéril, adaptável a pistola
Magnum, forma de apresentação: embalagem individual. Modelo:
TC-B 14/10 Procedência: Nacional Marca e Fabricante: UNIT RMS:
10287070051 Validade: mínima de 12 meses Garan�a: 12 meses
após a entrega do almoxarifado

187 UNIT RMS:
10287070051 55,00 10.285,00

6 129

Pistola com agulha descartável para biópsia de mama - instrumento
semiautomá�co descartável (uso único), para biópsia de fragmentos
de tecido de tumores de mama, marcação cen�metrada. Medidas:
14G x 10 cm. Modelo: TC-S1 14/10 Procedência: Nacional Marca e
Fabricante: UNIT RMS: 10287070058 Validade: mínima de 12 meses
Garan�a: 12 meses após a entrega do almoxarifado

230 UNIT RMS:
10287070058 59,00 13.570,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 58.231,00 (CINQUENTA E OITO MIL, DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS) R$ 58.231,00

 

2.2. Os produtos deverão ser entregues conforme local indicado na ordem de fornecimento podendo compreender todas as
unidades geridas pelo IGESDF, no caso, entregar em:

 

Hospital de Base

SHMS - Área Especial - Quadra 101 - Bloco A

Setor: Central de Abastecimento Farmacêu�co (CAF). 

Horário: Segunda a sexta de 08:00h as 11:00h / 14:00h as 17:00h

 

 

2.3. O Fornecedor dirigir-se-á ao local da entrega munido da(s) Nota Fiscal(is) e da Ordem de Fornecimento;

 

2.4. Durante a vigência do instrumento contratual ou/até o recebimento defini�vo do objeto, o local de entrega para
fornecimento poderá sofrer modificações, a critério do IGESDF. Neste caso, o novo endereço para entrega constará na Ordem de Fornecimento.

 

2.5. Os produtos deverão ser entregues no interior do local designado e o descarregamento dos mesmos será de responsabilidade
do Fornecedor.

 

2.6. O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento pelo detentor da Ordem de
Fornecimento e/ou Ordem de Pedido, exceto quando, a critério do IGESDF, for estabelecido prazo superior na Ordem de Fornecimento.

 

2.7. Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma:

 

2.7.1. O fornecedor deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo com a legislação
específica:

 

a. Número da ordem de fornecimento ou de pedido;

b. O nome do material;

c. A marca do material;

d. Deverá conter o �po de instrumento contratual ou número Seleção de Fornecedores de referência;

e. Número do registro do produto na ANVISA/MS.

f. Quan�dade, Lote e Validade correspondente dos itens;

g. Modelo ou código de referência do produto;

h. Inserir no Campo de observação da nota fiscal Dados do paciente e procedimento, quando se tratar de material faturado para
paciente específico.
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2.8. O prazo de validade do(s) produto(s), por ocasião de sua entrega no IGESDF, deve ser de no mínimo de 12 meses a contar da
data de entrega:

 

a. Nos casos em que os produtos apresentem validade abaixo de 12 meses a contar da data de entrega, a critério do
IGESDF poderão ser aceitos os produtos, mediante a apresentação de Carta de Comprome�mento de Troca conforme Apêndice II.

b. Conforme Manual de Boas Prá�cas de Gestão das Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Ministério da Saúde, publicado em
2016, o contratante fica obrigado a a fornecer Carta de Troca reconhecida em cartório com validade indeterminada, ou válida enquanto houver
estoques em caso de contratação de OPME.

c. Obriga-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a subs�tuição no prazo de 30 (trinta) dias corridos a par�r da data da
solicitação do IGESDF de troca do material que por ventura vier a vencer.

d. Em caso de descumprimento, a empresa estará sujeita às penalidades previstas neste Elemento Técnico, em observância ao
Regulamento de Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

2.8.1.     O(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) dentro da mais perfeita integridade, sem avarias ou estragos, observando o
seguinte:

 

a. A embalagem original deve estar em perfeito estado, sem sinais de violação, de acordo com legislação per�nente, e
iden�ficadas com as informações: especificação, quan�dade, data de fabricação, data de validade, número do lote, número do registro do
produto na ANVISA/MS e data de esterilização, quando for o caso;

b. A embalagem deve ser adequada à natureza do objeto, portanto, resistente ao peso, à forma e às condições de transporte.
Além disso, as embalagens externas (secundárias)  devem  apresentar  as  condições  corretas  de  armazenamento  do produto (temperatura,
umidade, empilhamento máximo);

c. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas do produto (temperatura, calor,
umidade, luz) e o(s) número(s) do(s) lote(s) ou item (s) fornecido(s);

d. A quan�dade correspondente a cada lote (ou item);

e. O prazo de validade correspondente a cada lote (ou item).

f. Em caso de divergências de quan�dades em virtude de fator de embalagem a contratada deverá efetuar o desconto na nota
fiscal em caso de quan�dades inferiores ao solicitado, ou a doação para o IGESDF do quan�ta�vo sobressalente.

g. A Unidade requisitante reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, à inspeção de qualidade nos produtos
e recusá-los, integralmente ou em parte, se es�ver em desacordo com as especificações do objeto licitado.

 

3. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇO

 

3.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a par�r da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogada no máximo uma vez, por igual período, desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso, conforme
previsto no ar�go 15, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

3.2 A referida vigência não exonera o fornecedor do cumprimento da garan�a mínima do(s) produto(s), contados a par�r da data
do termo de recebimento defini�vo do objeto.

 

4. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

 

4.1. O IGESDF poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 12 (doze) meses, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos ou ajustados a qualquer momento, com a finalidade de o�mizar resultados em
termos de qualidade e preço, em compa�bilidade com a realidade de mercado, desde que seja vantajoso para o IGESDF, nos termos do ar�go
34, Parágrafo Segundo, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

4.2.1 Nos termos do ar�go 36, inciso V, do Regulamento Próprio de Compras Contratações do IGESDF, os preços registrados
poderão ser realinhados, para celebrar o reequilíbrio-econômico-financeiro, desde que seja comprovada a vantajosidade,
conforme item 4.2. acima.

 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o IGESDF convocará
a CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

 

4.4. Será cancelado, nos termos ar�go 18, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, o Registro de Preços
firmado se o seu �tular do preço registrado: 

 

I - descumprir as condições no instrumento por ele assinado;
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II - não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao pra�cado pelo mercado;

III - quando, jus�ficadamente, não for mais do interesse do IGESDF.

 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o
IGESDF poderá:

 

I -  Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

II - Convocar as demais CONTRATADAS para assegurar igual oportunidade de negociação.

 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o IGESDF poderá proceder à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O cancelamento do presente registro de preços nas hipóteses previstas no item 4.4 acima, será formalizado por meio de
Termo de Revogação, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

 

I - Por razão de interesse do IGESDF; ou

II - A pedido do fornecedor.

 

5. DAS PENALIDADES

 

5.1. O atraso injus�ficado na entrega dos produtos objeto do presente instrumento, sujeitará à CONTRATADA, sem prejuízo das
sanções previstas nos ar�gos 35, 41, 42 e 43 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, às seguintes multas:

 

I. por atraso injus�ficado:

 

a) 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor total da aquisição, até o limite de 30 (trinta) dias corridos;

b) 10% (dez por cento), cumula�vamente, sobre o valor total da aquisição, após 30 (trinta) dias corridos, podendo ainda
o IGESDF, a seu critério, impedir o fornecedor de par�cipar de novas cotações com este Ins�tuto.

 

5.1.1. O atraso injus�ficado na entrega dos itens superior a 30 (trinta) dias corridos, será considerado como inexecução total do
objeto, devendo o presente instrumento ser revogado, salvo razões de interesse público devidamente explicitadas no ato da
autoridade competente do IGESDF.

 

II. por inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços:

 

a) Advertência;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste Instrumento; e;

c) Suspensão temporária de par�cipar de novas Seleções de Fornecedores e impedimento de contratar com o
CONTRATANTE, por um prazo de até 02 (dois) anos.

 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

 

6.1. A Administração ou gerenciamento da presente Ata caberá à área responsável pela emissão da Ordem de Fornecimento.

 

6.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações das partes,  e
demais condições encontram-se definidos no Elemento Técnico nº 75/2021 (Doc. SEI/GDF 66725545), e no Regulamento Próprio de Compras e
Contratações do IGESDF.

 

6.3. Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste Instrumento.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente instrumento para que surta um só efeito, o qual, depois de lido, será
assinado pelos representantes das partes.
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CONTRATANTE:

 

JOSÉ ANTONIO GONÇALVES ROSA

Diretor de Administração e Logís�ca

CPF: 487.117.134-53

Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

 

 

CONTRATADA:

NEIDE DA SILVA VIEIRA

Procurador(a)

       CPF: 118.969.258-98

 

UNIBIO DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Neide da Silva Vieira, RG n.º 197552675 - SSP-SP,
Usuário Externo, em 26/10/2021, às 14:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANTONIO GONÇALVES ROSA - Matr.0001062-1,
Diretor(a) de Administração e Logís�ca, em 09/11/2021, às 08:00, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 72507599 código CRC= 654FC297.
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